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EDIÇÃO Nº 168 – Segunda – Feira 08 de Setembro de 2025 

LEI Nº 2687/2025 
 
 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A 

INSTITUIR O PROGRAMA "ADOTE UMA 

PRAÇA" NO MUNICÍPIO DE CARANDAÍ E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O Povo do Município de Carandaí, por seus 

representantes legais na Câmara Municipal, 

APROVA, e eu, Prefeito Municipal com a 

Graça de Deus, sanciono e promulgo a 

seguinte lei:  

 
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal 
autorizado a instituir o Programa "Adote uma 
Praça", com o objetivo de incentivar pessoas 
físicas, jurídicas e entidades da sociedade 
civil organizada a colaborar com a 
conservação, manutenção e melhoria das 
praças e espaços públicos do Município de 
Carandaí. 
  
Art. 2º A adoção prevista nesta Lei poderá 
incluir: 
I – Manutenção da limpeza e conservação da 
praça; 
II – Plantio e conservação de árvores, flores 
e arbustos; 
III – Instalação ou reforma de bancos, lixeiras 
e equipamentos de lazer; 
IV – Realização de atividades culturais, 
educativas e recreativas; 
V – Preservação do meio ambiente e 
paisagismo urbano. 
  
Art. 3º A participação no programa se dará 
mediante termo de cooperação a ser firmado 
entre o adotante e a Prefeitura Municipal, 
com critérios e responsabilidades definidos 
em regulamento próprio. 
  
Art. 4º Como forma de incentivo, os 
adotantes poderão instalar, em local visível 
da praça, uma placa institucional de 
identificação, conforme as normas do 
município, contendo o nome ou logomarca 
da empresa ou entidade participante, sem 
fins publicitários comerciais. 
  
Art. 5º O Poder Executivo regulamentará 
esta Lei no que couber, mediante ato próprio. 
  
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 
 
Paço Municipal Prefeito Agostinho Corsino 
de Oliveira, 08 de setembro de 2025. 

 

 
Clairton Dutra Costa Vieira 

Prefeito Municipal 
 
 
 

Geovane Furtado da Costa 
Secretário de Governo 

 
 
 
 

Publicado no Saguão de Entrada do Paço 
Municipal Prefeito Agostinho Corsino de 
Oliveira, em mesmo dia, mês e ano de sua 
data. Carandaí, 08 de setembro de 2025. 

 

LEI Nº 2688/2025 

 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO DO 

MUNICÍPIO DE CARANDAÍ A CRIAR UM 

PONTO DE TÁXI ROTATIVO EM FRENTE 

AO SUPERMERCADO BH, LOCALIZADO 

NA AVENIDA BRASIL, Nº 500, E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

 

O Povo do Município de Carandaí, por seus 

representantes legais na Câmara Municipal, 

APROVA, e eu, Prefeito Municipal com a 

Graça de Deus, sanciono e promulgo a 

seguinte lei:  

 
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a 
criar um ponto de táxi rotativo em frente ao 
Supermercado BH, situado na Avenida 
Brasil, nº 500, no município de Carandaí.  
Parágrafo único. O ponto de táxi poderá 
contar com sinalização adequada e área 
reservada na via pública, de modo a garantir 
segurança e organização no embarque e 
desembarque de passageiros.  
 
Art. 2º O ponto de táxi será de uso comum a 
todos os taxistas devidamente cadastrados e 
autorizados a exercerem a atividade no 
município de Carandaí.  
 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 
 
 

Paço Municipal Prefeito Agostinho Corsino 
de Oliveira, 08 de setembro de 2025. 

 
Clairton Dutra Costa Vieira 

Prefeito Municipal 
 
 

Geovane Furtado da Costa 
Secretário de Governo 

 
 

Publicado no Saguão de Entrada do Paço 
Municipal Prefeito Agostinho Corsino de 
Oliveira, em mesmo dia, mês e ano de sua 
data. Carandaí, 08 de setembro de 2025. 
 
 
 
 

LEI Nº 2689/2025 

 

INSTITUI O MOTOFEST – FESTIVAL 

MUNICIPAL DE MOTOCICLISTAS E 

ENCONTRO DE CLUBES DE MOTO NO 

MUNICÍPIO DE CARANDAÍ, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

 

O Povo do Município de Carandaí, por seus 

representantes legais na Câmara Municipal, 

APROVA, e eu, Prefeito Municipal com a 

Graça de Deus, sanciono e promulgo a 

seguinte lei:  

 

 
Art. 1º Fica instituído, no âmbito do Município 
de Carandaí, o Motofest – Festival Municipal 

de Motociclistas e Encontro de Clubes de 
Motoqueiros, a ser realizado anualmente.  
  
Art. 2º O evento será promovido 
preferencialmente no mês de agosto, 
podendo a data ser ajustada de acordo com 
o calendário municipal e a conveniência da 
organização.  
  
Art. 3º O Motofest tem por objetivos:  
I – fomentar o turismo, o comércio e a cultura 
local, estimulando a economia do município;  
II – reunir clubes e grupos de motociclistas e 
motoqueiros, promovendo a integração entre 
seus membros e a comunidade local;  
III – valorizar a cultura motociclística e a 
paixão pelas duas rodas como forma legítima 
de expressão social e cultural;  
IV – estimular atividades sociais, musicais, 
gastronômicas e educativas;  
V – promover ações de cidadania, educação 
no trânsito e solidariedade por meio de 
campanhas sociais em parceria com os 
clubes participantes.  
  
Art. 4º A realização do Motofest poderá 
contar com a parceria entre o Poder 
Executivo Municipal, entidades culturais, 
clubes de motociclistas e motoqueiros, 
associações, bem como iniciativa privada e 
patrocinadores, observadas as normas 
legais.  
  
Art. 5º O Poder Executivo poderá fornecer 
apoio estrutural, logístico, institucional e de 
segurança, de acordo com a disponibilidade 
orçamentária, para viabilizar a realização do 
evento.  
  
Art. 6º O Motofest poderá ser incluído no 
Calendário Oficial de Eventos do Município 
de Carandaí.  
  
Art. 7º As despesas decorrentes da 
aplicação desta Lei correrão por conta das 
dotações orçamentárias próprias, 
suplementadas se necessário. 
 
 

Paço Municipal Prefeito Agostinho Corsino 
de Oliveira, 08 de setembro de 2025. 

 
Clairton Dutra Costa Vieira 

Prefeito Municipal 
 
 

Geovane Furtado da Costa 
Secretário de Governo 

 
 

Publicado no Saguão de Entrada do Paço 
Municipal Prefeito Agostinho Corsino de 
Oliveira, em mesmo dia, mês e ano de sua 
data. Carandaí, 08 de setembro de 2025. 
 
 
 
 

LEI Nº 2690/2025 

 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO 

MUNICIPAL A CRIAR E IMPLANTAR O 

PROGRAMA DE REGULARIZAÇÃO 

FUNDIÁRIA NA ZONA RURAL DE 

CARANDAÍ E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 
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O Povo do Município de Carandaí, por seus 

representantes legais na Câmara Municipal, 

APROVA, e eu, Prefeito Municipal com a 

Graça de Deus, sanciono e promulgo a 

seguinte lei:  

 

 
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal 
autorizado a criar e implantar o Programa 
Municipal de Regularização Fundiária na 
Zona Rural de Carandaí, com a finalidade de 
promover a titulação e a regularização 
jurídica de imóveis rurais ocupados por 
agricultores familiares, posseiros e 
comunidades tradicionais.  
  
Art. 2º O Programa de que trata o art. 1º 
poderá contemplar, entre outras ações:  
I – identificação, cadastro e mapeamento de 
imóveis rurais passíveis de regularização;  
II – estímulo à participação da comunidade 
local;  
III – priorização de famílias de baixa renda, 
agricultores familiares e comunidades 
tradicionais;  
IV – observância da legislação ambiental e 
de uso do solo;  
V – celebração de convênios com órgãos 
públicos, cartórios de registro de imóveis e 
entidades da sociedade civil;  
VI – promoção de assistência técnica, 
jurídica e social aos beneficiários;  
VII – realização de mutirões para 
levantamento topográfico, 
georreferenciamento e regularização 
documental;  
VIII – concessão de isenção ou redução de 
taxas e emolumentos para registro dos 
imóveis.  
  
Art. 3º A execução do Programa deverá 
observar as disposições da Lei Federal nº 
13.465, de 11 de julho de 2017, e demais 
normas federais, estaduais e municipais 
aplicáveis.  
  
Art. 4º A presente Lei é de natureza 
autorizativa, cabendo ao Poder Executivo 
avaliar a conveniência, oportunidade e 
disponibilidade orçamentária para sua 
implementação.  
  
Art. 5º O Poder Executivo regulamentará, 
caso entenda conveniente, esta Lei, no prazo 
que considerar necessário, a contar da data 
de sua publicação.  
  
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 
 
 

Paço Municipal Prefeito Agostinho Corsino 
de Oliveira, 08 de setembro de 2025. 

 
Clairton Dutra Costa Vieira 

Prefeito Municipal 
 
 

Geovane Furtado da Costa 
Secretário de Governo 

 
 

Publicado no Saguão de Entrada do Paço 
Municipal Prefeito Agostinho Corsino de 
Oliveira, em mesmo dia, mês e ano de sua 
data. Carandaí, 08 de setembro de 2025. 
 

DECRETO Nº 7400/2025 
 

DISPÕE SOBRE A MOVIMENTAÇÃO DE 
CONTAS BANCÁRIAS DO FUNDO 
MUNICIPAL DE CULTURA DE CARANDAI 

 
O Prefeito do Município de Carandaí, Estado 
de Minas Gerais, no uso de suas atribuições 
legais;  
 

DETERMINA 

 
Art. 1º Ficam delegadas competências ao 
senhor Clairton Dutra Costa Vieira – CPF: 
675.414.706-79 (Prefeito Municipal) e o 
senhor Thiago Aristides Silva e Silva – CPF: 
094.810.736-70 (Secretário Municipal de 
Cultura, Esporte, Lazer e Turismo) a 
movimentação conjunta, em duas 
assinaturas, das contas correntes ativas e as 
que vierem a ser abertas vinculadas ao 
CNPJ 61.951.798/0001-41 do Município de 
Carandaí. 
 
Art. 2º Os poderes de movimentação 
conjunta das contas correntes contemplam: 
 
Emitir Cheques; Abrir contas de depósito; 
Receber, passar recibo e dar quitação; 
Solicitar saldos, extratos e comprovantes; 
Requisitar Talonário de cheques; Retirar 
cheques devolvidos; Endossar Cheque; 
Sustar/Contraordenar cheques; Cancelar 
Cheques; Baixar Cheques; Efetuar 
Resgates/Aplicações Financeiras; 
Cadastrar, Alterar e Desbloquear Senhas; 
Efetuar saques conta corrente; Efetuar 
Saques de Poupança; Efetuar pagamentos 
via BB Digital PJ/AASP; Efetuar 
transferências via BB Digital PJ/AASP; 
Efetuar pagamentos, exceto por meio 
eletrônico; Efetuar Transferências, exceto 
por meio eletrônico; Consultar 
Contas/Aplicações em programas Repasses 
Recurso Federais RPG; Liberar Arquivos de 
Pagamentos via BB Digital PJ/AASP; 
Solicitar saldos/extratos de investimentos; 
Emitir comprovantes; Efetuar transferências 
para a mesma titularidade via BB Digital 
PJ/AASP; Encerrar Contas de Depósito; 
Consultar obrigações do DDA via via BB 
Digital PJ/AASP; Assinar Instrumento de 
Convênio e Contrato de Prestação de 
Serviço. 
 

REGISTRE-
SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
 
Paço Municipal Presidente Tancredo Neves, 

03 de setembro de 2025. 
 

 
 

Clairton Dutra Costa Vieira 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Geovane Furtado da Costa 
Secretário de Governo 

 
Publicado no Saguão de Entrada do Paço 
Municipal Presidente Tancredo Neves, em 
mesmo dia, mês e ano de sua data. 
Carandaí, 03 de setembro de 
2025.____________________________ 
Geovane Furtado da Costa – Secretário de 
Governo. 

 
DECRETO Nº 7401/2025 

 
 

    NOMEIA SERVIDOR MUNICIPAL 
 

 
O Prefeito Municipal de Carandaí, no uso das 
faculdades que lhe confere o art. 84, IV, da 
Constituição Federal; art. 90, VII, 
Constituição do Estado e art. 73 e 74 da 
LOM; 
 
 

DECRETA 

 
Art. 1º Fica nomeada a senhora Rosângela 
Apolinário Costa, para responder pelo cargo 
em comissão de Coordenador de Obras. 
 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data 
de sua publicação, retroagindo seus efeitos 
a 01.09.2025. 
 
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. 

 
 
Paço Municipal Presidente Tancredo Neves, 

03 de setembro de 2025. 
 

 
 

Clairton Dutra Costa Vieira 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Geovane Furtado da Costa 
Secretário de Governo 

 
Publicado no Saguão de Entrada do Paço 
Municipal Prefeito Agostinho Corsino de 
Oliveira, em mesmo dia, mês e ano de sua 
data. Carandaí, 04 de setembro de 2025. 
_______________  
Geovane Furtado da Costa - Secretário de 
Governo. 
 
 

 
 

 

 
DECRETO Nº 7403/2025 

 
 

    DESIGNA SERVIDOR MUNICIPAL 
 
 

O Prefeito Municipal de Carandaí, no uso das 
faculdades que lhe confere o art. 84, IV, da 
Constituição Federal; art. 90, VII, 
Constituição do Estado e art. 73 e 74 da 
LOM; 
 
 

DECRETA 

 
Art. 1º Fica designado o servidor Ari Jose 
Pamplona, de seu cargo de carreira de 
Supervisor de Serviços, para responder pelo 
cargo em comissão de Coordenador do 
Terminal Rodoviário e do Parque de 
Exposições a partir de 01.09.2025. 
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§ 2º O servidor fará jus ao recebimento da 
remuneração do cargo em comissão ou de 
seu cargo efetivo acrescido da gratificação 
na forma prevista no art. 78, § 3º da Lei 
2.295/2018, mediante expressa opção. 
 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data 
de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário em especial o 
Decreto 7202 de 17 de janeiro de 2025 e 
retroagindo seus efeitos ao dia 01.09.2025. 
 
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. 

 
 
Paço Municipal Presidente Tancredo Neves, 

08 de setembro de 2025. 
 

 
 

Clairton Dutra Costa Vieira 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Geovane Furtado da Costa 
Secretário de Governo 

 
Publicado no Saguão de Entrada do Paço 
Municipal Prefeito Agostinho Corsino de 
Oliveira, em mesmo dia, mês e ano de sua 
data. Carandaí, 08 de setembro de 2025. 
_______________  
Geovane Furtado da Costa - Secretário de 
Governo. 
 
 

 
 

 

DECRETO Nº 7404/2025 
 
NOMEIA CANDIDATOS APROVADOS EM 
CONCURSO PUBLICO – EDITAL Nº 01-
2023 E CONTÉM OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS 

 
 

O Prefeito Municipal de Carandaí, no uso das 
faculdades que lhe confere o art. 84, IV da 
Constituição Federal; art. 90, VII da 
Constituição do Estado e art. 73, VI da LOM, 
e; 
CONSIDERANDO o Edital de Concurso 
Público nº 001-2023, que abriu vagas 
existentes no quadro permanente de 
servidores da Municipalidade; 
CONSIDERANDO o resultado final desse 
concurso público; 
CONSIDERANDO, ainda, a sua 
homologação, efetuada através do Decreto 
nº 6625-24; 
CONSIDERANDO as disposições contidas 
nas legislações; 

DECRETA 

Art. 1º Ficam nomeados os candidatos 

aprovados no concurso público realizado 

pela Municipalidade, Edital nº 01-2023, 

conforme relacionado abaixo: 

 

CARGO: PROFESSOR I 

105º Adriana Gabriela De Jesus Santos 
 
CARGO: CALCETEIRO 

04º Igor De Souza Fernandes 

 

§ 1º Os candidatos ora nomeados deverão 
apresentar a documentação exigida no Edital 
do Concurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a 
contar da data da publicação do ato de 
provimento do cargo, ao Departamento 
Municipal de Recursos Humanos deste 
órgão, situado na Praça Barão de Santa 
Cecília, 68- Centro – Carandaí – MG – 3º 
andar, para posterior assinatura do Termo de 
Posse para cargo público. 
§ 2º O não comparecimento no prazo 
previsto implicará na renúncia do candidato, 
que será substituído pelo seu sucessor na 
listagem classificatória já publicada. 
 
Art. 2º Os vencimentos dos servidores 
nomeados e após as suas posses, serão os 
constantes do símbolo inicial da carreira do 
respectivo cargo-nível, em conformidade 
com as leis dos Planos de Cargos e Salários 
do Município e suas modificações 
posteriores. 
 
Art. 3º A partir desta nomeação e de suas 
posses, os candidatos estarão sujeitos aos 
mesmos deveres, obrigações e proibições, 
bem como ao regime de responsabilidade 
vigente para os demais servidores públicos 
municipais, além da jornada de trabalho, no 
que couber. 
 
Art. 4º Este Decreto em vigor na data de sua 
publicação. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. 

 
 

Paço Municipal Prefeito Agostinho Corsino 
de Oliveira, 08 de setembro 2025. 

 
 

 
Clairton Dutra Costa Vieira 

Prefeito Municipal 
 
 
 

Geovane Furtado da Costa 
Secretário de Governo 

 
Publicado no Saguão de Entrada do Paço 
Municipal Prefeito Agostinho Corsino de 
Oliveira, em mesmo dia, mês e ano de sua 
data. Carandaí, 08 de setembro de 2025. 
_______________  
Geovane Furtado da Costa - Secretário de 
Governo. 
 
 

 
 

 

PORTARIA Nº 1438/2025 
 

NOMEIA MEMBROS DA 
COORDENADORIA MUNICIPAL DE 

PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL - COMPDEC 
 
O Prefeito Municipal de Carandaí, no uso das 
faculdades que lhe confere o art.84, IV, da 
Constituição Federal; art.90, VII, 
Constituição do Estado e art. 73 e 74 da 
LOM; e 
CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 2077, 
de 15 de outubro de 2013, que dispõe sobre 
a organização do Sistema Municipal de 
Proteção e Defesa Civil; 

CONSIDERANDO a previsão na referida Lei 
dos setores técnicos, administrativo, 
operacional, e coordenação executiva, 
integrantes da COMPDEC; 
CONSIDERANDO a disposição do Decreto 
3542/2013 que determina que os membros 
da COMPDEC serão designados pelo 
Prefeito Municipal mediante Decreto; 
 

RESOLVE 
 
 Art. 1º Designar os seguintes membros para 
composição da Coordenadoria Municipal de 
Proteção e Defesa Civil: 
 
I – Coordenador Executivo – Rogger 
Phelipe Campos Araújo 
II – Apoio Administrativo – Paula Tatiane 
Silva 
III – Setor Técnico – Geisiane Marcia 
Damasceno Loschi do Carmo. 
IV – Setor Operacional – Lucilene 
Aparecida Floriano 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário em especial a 
Portaria nº 1436 de 05 de setembro de 2025. 
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. 

 
Paço Municipal Presidente Tancredo Neves, 

08 de setembro de 2025. 
 
 
 

Clairton Dutra da Costa Vieira 
Prefeito Municipal 

 
 

Geovane Furtado da Costa 
Secretário de Governo 

 
Publicado no Saguão de Entrada do Paço 
Municipal Presidente Tancredo Neves, em 
mesmo dia, mês e ano de sua data. 
Carandaí, 08 de setembro de 
2025.________________ 
Geovane Furtado da Costa – Secretário de 
Governo. 
 
 

 

 

EXTRATO DE TERMO DE 
APOSTILAMENTO  

 
ORGÃO CONTRATANTE: Prefeitura 
Municipal de Carandaí CNPJ: 
18.094.797/0001-07. ENDEREÇO: Praça 
Barão de Santa Cecília, n°68 – Centro, 
Carandaí/MG. Ata n°: 0016/2024 Credor: 
MRF COMERCIAL E SERVICOS LTDA 
CNPJ: 51.221.370/0001-90 Assinatura: 
01/09/2025 Vigência: 01/09/2025 a 
10/12/2025 Termo: ALTERAÇÃO DA 
RAZÃO SOCIAL Processo: 000014423 
Modalidade: PREGÃO Objeto: O presente 
termo de apostilamento tem por objeto a 
alteração da razão social da empresa 
contratada para futura e eventual aquisição 
de materiais elétricos para a Secretaria 
Municipal de Obras.  
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EXTRATO DE TERMO DE 
APOSTILAMENTO  

ORGÃO CONTRATANTE: Prefeitura 
Municipal de Carandaí CNPJ: 
18.094.797/0001-07. ENDEREÇO: Praça 
Barão de Santa Cecília, n°68 – Centro, 
Carandaí/MG. Ata n°: 0038/2024 Credor: 
MRF COMERCIAL E SERVICOS LTDA 
CNPJ: 51.221.370/0001-90 Assinatura: 
01/09/2025 Vigência: 01/09/2025 a 
31/12/2025 Termo: ALTERAÇÃO DA 
RAZÃO SOCIAL Processo: 000013523 
Modalidade: PREGÃO Objeto: O presente 
termo de apostilamento tem por objeto a 
alteração da razão social da empresa 
contratada para fornecimento de materiais 
de construção em geral, de acordo com as 
legislações vigentes.  

 
 
 
 
 
 

CÂMARA 
MUNICIPAL 

 

EXTRATO DE ADJUDICAÇÃO E 
HOMOLOGAÇÃO 

Processo Licitatório 16/2025 
Pregão Eletrônico 7/2025 
No uso das atribuições que me foram 
delegadas, ADJUDICO o objeto ao vencedor 
e HOMOLOGO o resultado do Pregão 
Eletrônico 7/2025, nos termos da Lei 
14.133/2021, inclusive no sistema eletrônico. 
1) Objeto: Contratação de pessoa jurídica de 
direito  privado  que  opere  plano  de  
assistência  à saúde, com registro na 
Agência Nacional de Saúde Suplementar – 
ANS  (Lei  nº  9.656/98,  art.  1º,  I  e  II), com 
abrangência geográfica estadual, 
modalidade apartamento - quarto individual, 
para a prestação de serviços de assistência 
médica, hospitalar e ambulatorial, com 
obstetrícia, por meio de rede própria e/ou 
credenciada, para os servidores efetivos, 
comissionados, contratados, inativos, 
cedidos, agentes políticos, e respectivos 
dependentes legais, nos termos da Lei nº 
2676, de 25 de julho de 2025 
2) Proponente vencedora: Unimed 
Conselheiro Lafaiete Cooperativa de 
Trabalho, inscrita no CNPJ nº 
21.839.519/0001-38, no valor de 
R$397.900,00 (trezentos e noventa e sete 
mil e novecentos reais). 
Carandaí, 8 de setembro de 2025. 
Pedro Marconi de Sousa Rodrigues - 
Presidente da Câmara Municipal 
 
EXTRATO DE CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº. 12/2025 
CONTRATANTE: Câmara Municipal de 
Carandaí 
CONTRATADA: Unimed Conselheiro 
Lafaiete Cooperativa de Trabalho 
CNPJ nº. 21.839.519/0001-38 
PROCESSO LICITATÓRIO nº. 16/2025 
MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº. 
7/2025 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 28, I, da Lei 
Federal nº. 14.133/2021 

OBJETO: Contratação de pessoa jurídica de  
direito  privado  que  opere  plano  de  
assistência  à saúde, com registro na 
Agência Nacional de Saúde Suplementar – 
ANS  (Lei  nº  9.656/98,  art.  1º,  I  e  II), com 
abrangência geográfica estadual, 
modalidade apartamento - quarto individual, 
para a prestação de serviços de assistência 
médica, hospitalar e ambulatorial, com 
obstetrícia, por meio de rede própria e/ou 
credenciada, para os servidores efetivos, 
comissionados, contratados, inativos, 
cedidos, agentes políticos, e respectivos 
dependentes legais, nos termos da Lei nº 
2676, de 25 de julho de 2025 
VALOR GLOBAL: R$397.900,00 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
01.003.001.01.031.0001.2807.33903900 
(Ficha 30) – Outros Serviços de Terceiros – 
Pessoa Jurídica 
VIGÊNCIA: 08/09/2025 a 07/09/2025 
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